
 

 

SENADO FEDERAL 

PARECER (SF) Nº 39, DE 2024 
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Suriname. 

 
PRESIDENTE: Senador Renan Calheiros 

RELATOR: Senador Randolfe Rodrigues 

RELATOR ADHOC: Senador Chico Rodrigues 

13 de novembro de 2024 

Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9057506963



2 
 

 
 
 

 

SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR 
RANDOLFE RODRIGUES 

 
 

 

RELATÓRIO Nº , DE 2024 

 

 
Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 

DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) nº 

51, de 2024, da Presidência da República, que 

submete à apreciação do Senado Federal, de 

conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 

46 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor 

FELIPE COSTI SANTAROSA, Ministro de Segunda 

Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das 

Relações Exteriores, para exercer o cargo de 

Embaixador do Brasil na República do Suriname. 

 

 

 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

 

 

O Presidente da República indicou o nome do Senhor FELIPE 

COSTI SANTAROSA, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata 

do Ministério das Relações Exteriores (MRE), para exercer o cargo de 

Embaixador do Brasil na República do Suriname. 

 

De acordo com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal é 

competência privativa do Senado Federal apreciar previamente a escolha dos 

chefes de missão diplomática de caráter permanente, bem como deliberar por 

voto secreto sobre a matéria. 
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Para tanto e em atendimento ao disposto no art. 383 do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), o MRE elaborou currículo do diplomata, do 

qual extraímos o resumo que segue. 

 

Nascido em Porto Alegre no ano de 1969, o indicado ingressou na 

carreira diplomática em 1995, após a conclusão do Curso de Preparação à 

Carreira de Diplomata do Instituto Rio Branco. Também nesse Instituto, 

frequentou o Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas (2002) e o Curso de 

Altos Estudos (2011), no qual defendeu a tese “Rivalidade e integração nas 

relações chileno-peruanas: implicações para a política externa brasileira na 

América do Sul”, que foi publicada pela Fundação Alexandre de Gusmão 

(FUNAG) em 2012. 

 

Na carreira, ascendeu a Segundo-Secretário em 1999. Tornou-se 

Primeiro-Secretário em 2005, Conselheiro em 2008, e Ministro de Segunda 

Classe em 2015, sempre por merecimento. 

 

Entre as funções desempenhadas pelo diplomata ao longo da 

carreira destacam-se as de: Chefe da Divisão de Ciência e Tecnologia (2008- 

2009); Chefe da Divisão da Sociedade da Informação (2009-2010); Ministro- 

Conselheiro comissionado na Embaixada em Pretória (2010-2011); 

Conselheiro na Embaixada em Washington (2011-2015); Chefe da Divisão de 

Cooperação Financeira e Tributária (2015-2017); Cônsul-Geral Adjunto no 

Consulado-Geral em Houston (2017-2022) e, desde 2022, Ministro- 

Conselheiro e Encarregado de Negócios na Embaixada em Dublin. 

 

A mensagem presidencial veio acompanhada, também em 

observância às normas do RISF, de sumário executivo elaborado pelo Itamaraty 

sobre o Suriname, o qual contém informações acerca das relações bilaterais 

com o Brasil, dados básicos desse país, e de suas políticas interna e externa, 

bem como de sua situação econômica. 

 

Localizado no norte da América do Sul, o Suriname é uma ex- 

colônia do Reino dos Países Baixos. Trata-se de República Presidencialista com 

população estimada em 647 mil habitantes, que têm o holandês como idioma 

oficial. Cerca de metade desse contingente humano vive na capital, Paramaribo. 

O país, que é o menor em extensão territorial da parte sul do continente 

americano, conta com 97,3% do seu território coberto por florestas. Cuida-se de 

uma das maiores coberturas florestais do mundo, circunstância que o torna um 

dos poucos países com saldo negativo de emissões de carbono. O 
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Suriname é rico em recursos minerais, de modo destacado ouro, bauxita e 

petróleo, produtos que respondem por mais de 80% da pauta exportadora. 

 

No contexto regional, o país é tradicionalmente mais voltado para 

o Caribe. Nesse sentido, os surinameses são muito atuantes no âmbito da 

Comunidade do Caribe (CARICOM). O Suriname mantém, por igual, fortes 

vínculos com países europeus, de modo destacado Holanda e França, com cujo 

departamento ultramarino da Guiana Francesa faz fronteira. Em tempos mais 

recentes, o Suriname busca fortalecer seus laços com os vizinhos sul- 

americanos seja por meio da identidade amazônica comum via participação na 

Organização do Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA); seja mediante 

busca de maior aproximação econômica, de que é exemplo o fato de ser, desde 

2013, Estado associado do Mercado Comum do Sul (Mercosul). 

 

O estabelecimento de relações diplomáticas com o Brasil data de 

1975, ano da proclamação de independência surinamesa. Compartilhamos 593 

km de fronteira, em região de baixíssima densidade demográfica. A Serra do 

Tumucumaque, bem como a floresta equatorial constituem relevantes barreiras 

naturais à maior integração viária. Nesse sentido, o Suriname é o único vizinho 

com o qual o Brasil não possui ligação viária direta, tampouco tem cidades- 

gêmeas. 

 

O relacionamento diplomático passa atualmente por importante 

ciclo de aproximação e cooperação. O novo período das relações entre os dois 

países tem sido marcado por intensa troca de visitas de alto nível. Em 2023 e 

2024, por exemplo, ocorreram sete encontros em nível de Presidente da 

República ou de chanceler. O Suriname considera o Brasil um parceiro 

confiável, capaz de contribuir com o desenvolvimento do país em áreas como 

agricultura, educação, energia, segurança e defesa. Para além disso, a recente 

descoberta de expressivas reservas de petróleo e gás no território surinamês 

amplia as possibilidades de cooperação bilateral. Nesse sentido, a Agência 

Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) mantém diálogo 

com autoridades do Suriname visando ao intercâmbio técnico e regulatório 

bilateral em sua esfera de atuação. Da mesma forma, a Petrobras realizou 

missão a Paramaribo no ano passado e demonstrou interesse em expandir a 

cooperação com o país para o desenvolvimento e exploração do setor 

petrolífero. 

 

O contexto descrito deve impulsionar a corrente de comércio entre 

os dois países. Em 2023, o intercâmbio alcançou US$ 46 milhões, cifra quase 

integralmente composta por exportações brasileiras (carne de frango e bovina, 
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máquinas agrícolas, calçados e preparações alimentícias). Para dinamizar ainda 

mais o relacionamento entre os dois países, o Ministério do Planejamento e 

Orçamento (MPO) elaborou projeto denominado rota “Ilha das Guianas”, que 

congrega os estados do Amapá, Amazonas e Roraima e favorece suas relações 

com o Suriname, a Guiana, a Guiana Francesa e a Venezuela. Essa iniciativa 

prevê melhora na infraestrutura rodoviária, energética e digital na região e 

deverá incentivar as exportações e importações brasileiras, consolidando nova 

via de escoamento da produção da região Norte em direção ao Caribe, à 

América Central e mesmo aos Estados Unidos e Europa. 

 

Para além do plano econômico, ambos os países são tradicionais 

parceiros na cooperação em defesa e segurança. Nessa perspectiva, foi criada 

em 1983 a Adidância de Defesa junto à Embaixada em Paramaribo. Resultado 

eloquente dessa cooperação é a participação de vários militares surinameses em 

diferentes cursos de formação, aperfeiçoamento, altos estudos e especialização 

no Brasil. Ainda na esfera da cooperação, merecem destaque as trocas 

verificadas nas áreas de agricultura, administração pública, meio ambiente, 

educação, geologia, saúde e segurança cibernética. No momento presente, o 

Suriname é um dos países com os quais a Agência Brasileira de Cooperação 

(ABC) desenvolve o maior número de projetos, dez no total. Importante, por 

igual, é a cooperação cultural e educacional. 

 

No tocante à comunidade brasileira em território surinamês, ela é 

estimada em 30 mil pessoas (5% da população do país). Muitos desses 

imigrantes estão indocumentados, sobretudo os que se encontram nas regiões 

de garimpo. Considerando a situação de vulnerabilidade social enfrentada por 

grande número de imigrantes brasileiros, eles têm sido objeto de 

acompanhamento atento pelo Itamaraty e pelo setor consular da Embaixada em 

Paramaribo. Gestões bilaterais têm sido realizadas no interesse de estabelecer 

programa de regularização da situação migratória. 

 

Observo, por fim, que o Suriname possui 52 quilômetros de 

fronteira com o Amapá. Assim sendo, o atual governo do estado tem feito 

esforços no sentido de buscar uma maior aproximação entre os dois países 

visando a melhoria das relações econômicas e comerciais. Nesse sentido, o 

governador Clécio Luís recebeu recentemente delegação do Suriname, chefiada 

pelo cônsul do país no Brasil, para participar da 53ª Expofeira do Amapá. 

 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem 

outras considerações neste relatório. 
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Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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13ª, Extraordinária 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
 

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) 

TITULARES SUPLENTES 

PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

RANDOLFE RODRIGUES 2. SERGIO MORO PRESENTE 

RENAN CALHEIROS PRESENTE 3. IVETE DA SILVEIRA 

FERNANDO DUEIRE 4. EFRAIM FILHO 

MARCOS DO VAL 5. CARLOS VIANA 

CID GOMES 6. VAGO 

ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE 7. IZALCI LUCAS PRESENTE 
 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD) 

TITULARES SUPLENTES 

DANIELLA RIBEIRO PRESENTE 1. OTTO ALENCAR PRESENTE 

NELSINHO TRAD PRESENTE 2. OMAR AZIZ 

MARA GABRILLI 3. MARGARETH BUZETTI PRESENTE 

VANDERLAN CARDOSO PRESENTE 4. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE 

JAQUES WAGNER 5. BETO FARO PRESENTE 

HUMBERTO COSTA PRESENTE 6. FABIANO CONTARATO 

CHICO RODRIGUES PRESENTE 7. FLÁVIO ARNS PRESENTE 
 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) 

TITULARES SUPLENTES 

ASTRONAUTA MARCOS PONTES PRESENTE 1. CARLOS PORTINHO 

WELLINGTON FAGUNDES PRESENTE 2. WILDER MORAIS 

TEREZA CRISTINA 3. MAGNO MALTA 
 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) 

TITULARES SUPLENTES 

ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE 1. CIRO NOGUEIRA 

HAMILTON MOURÃO PRESENTE 2. MECIAS DE JESUS PRESENTE 

 
 
 

Não Membros Presentes 

AUGUSTA BRITO 

ANGELO CORONEL 

ZENAIDE MAIA 
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8 Senado Federal 
 

Resultado de Votação Secreta 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

Art. 52, inc. IV, da Constituição: escolha de chefe de missão diplomática de caráter 

Felipe Costi Santarosa - SURINAME 

Início da Votação: 13/11/2024 10:28:12 Fim da Votação: 13/11/2024 12:56:56 

 

TITULARES SUPLENTES 
 

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) 

Professora Dorinha Seabra (UNIÃO) votou 1. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) 

Randolfe Rodrigues (PT) 2. Sergio Moro (UNIÃO) votou 

Renan Calheiros (MDB) 3. Ivete da Silveira 

Fernando Dueire (MDB) 4. Efraim Filho (UNIÃO) 

Marcos do Val (PODEMOS) 5. Carlos Viana 

Cid Gomes (PSB) 6. VAGO 

Alessandro Vieira (MDB) votou 7. Izalci Lucas (PL) 
 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD) 

Daniella Ribeiro (PSD) 1. Otto Alencar (PSD) 

Nelsinho Trad (PSD) votou 2. Omar Aziz (PSD) 

Mara Gabrilli (PSD) 3. Margareth Buzetti (PSD) votou 

Vanderlan Cardoso (PSD) votou 4. Sérgio Petecão (PSD) 

Jaques Wagner (PT) 5. Beto Faro (PT) 

Humberto Costa (PT) votou 6. Fabiano Contarato (PT) 

Chico Rodrigues (PSB) votou 7. Flávio Arns (PSB) 
 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) 

Astronauta Marcos Pontes (PL) votou 1. Carlos Portinho (PL) 

Wellington Fagundes (PL) votou 2. Wilder Morais (PL) 

Tereza Cristina (PP) 3. Magno Malta (PL) 
 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) 

Esperidião Amin (PP) votou 1. Ciro Nogueira (PP) 

Hamilton Mourão (REPUBLICANOS) votou 2. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 
 

Votação: 

TOTAL  12  SIM 11  NÃO  1  
 

ABSTENÇÃO  0  

 
 

Senador Renan Calheiros 

Presidente 

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7, EM 13/11/2024 
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DECISÃO DA COMISSÃO 

(MSF 51/2024) 

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO, 
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS 
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI PELA 
ESCOLHA DO NOME DO SENHOR FELIPE COSTI SANTAROSA, 
MINISTRO DE SEGUNDA CLASSE DA CARREIRA DE DIPLOMATA DO 
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, PARA EXERCER O CARGO 
DE EMBAIXADOR DO BRASIL NA REPÚBLICA DO SURINAME, COM 11 
VOTOS FAVORÁVEIS, 1 VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA 
ABSTENÇÃO. 

 
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA 
PROSSEGUIMENTO  DA  TRAMITAÇÃO. 

 
13 de novembro de 2024 

 
Senador Renan Calheiros 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional 
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